
20/05/2020

Número: 0800027-37.2020.8.15.0201 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Ingá 

 Última distribuição : 21/01/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA (AUTOR) antonio anizio neto (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27579
389

21/01/2020 10:52 Petição Inicial Petição Inicial

27579
398

21/01/2020 10:52 açao dpvat invalidez JOSEÉ GILMAR INGA Outros Documentos

27579
700

21/01/2020 10:52 PROCURAÇÃO E DOCUMENROS JOSE GILMAR
DPVAT INGA-otimizado-1

Documento de Comprovação

27579
705

21/01/2020 10:52 PROCURAÇÃO E DOCUMENROS JOSE GILMAR
DPVAT INGA-otimizado-2

Documento de Comprovação

27579
708

21/01/2020 10:52 PROCURAÇÃO E DOCUMENROS JOSE GILMAR
DPVAT INGA-otimizado-3

Documento de Comprovação

27579
713

21/01/2020 10:52 PROCURAÇÃO E DOCUMENROS JOSE GILMAR
DPVAT INGA-otimizado-4

Documento de Comprovação

27579
717

21/01/2020 10:52 PROCURAÇÃO E DOCUMENROS JOSE GILMAR
DPVAT INGA-otimizado-5

Documento de Comprovação

27918
396

05/02/2020 15:06 Despacho Despacho

28568
571

27/02/2020 07:58 Petição Petição

30345
264

04/05/2020 17:38 Sentença Sentença



 

MM JUIZ, PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS EM PDF ANEXOS.
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SÁ ANIZIO ADVGOGADOS: DRA. MARIA FERRREIRA DE SÁ E DR. ANTONIO ANIZIO NETO 

EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE INGÁ-PB. 

 

 

 

JOSÉ GILMAR MARTINS DA SILVA – CPF 125.378.394-20, 

brasileiro, convivente em união estável, ajudante de pedreiro, residente e 

domiciliado ao Sítio Melancia, s/n, Área Rural, Itatuba-PB, CEP. 58.378-

000, por via de seu advogado no final assinado, legalmente constituído por 

instrumento de mandato anexo, com escritório na Rua Prof. Alice Azevedo, 

270, Centro, João Pessoa-PB, CEP. 58.013-480, telefones: 3221-2438 e 

99984-4072, e-mail: anizio-adv@hotmail.com, vem respeitosamente, à 

ilustre presença de V. Exa., ajuizar a presente AÇÃO ORDINARIA DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ – Face 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S/A, CNPJ 

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, 

Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205, pelas razões de fato e de direito que 

passa a expor: 

DOS FATOS E DO DIREITO: 

Que no dia 28 de Março do ano de 2019, o autor no período noturno, por 

volta das 20h00min, quando se deslocava do trabalho para sua residência, 

em sua motocicleta modelo Honda/CG 125 FAN, ano 2012, de cor preta, 

placa OFF 7388/PB, no momento em que estava realizando a travessia que 

passa entre a cidade de Campina Grande-PB, mais precisamente na Alça 

Sudoeste, em frente ao prédio da Energisa, um motorista imprudente, ao 

realizar uma ultrapassagem indevida, veio a jogar o autor e seu genitor, que 

neste fato era o piloto da motocicleta, para o acostamento, tendo este 

perdido o controle, e, consequentemente, tendo sido arremessados ao solo, 

onde o autor bateu a cabeça ao solo, perdendo a consciência, e ficado 

desacordado. 

Após o sinistro, o autor foi socorrido pelo Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência (SAMU), onde fora realizado os primeiros procedimentos de 

rotina e encaminhado para o Hospital de Trauma de Campina Grande-PB, 
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e, devido as fraturas sofridas, o autor teve que ser transferido para o 

Hospital da Clipsi, onde fora submetido a cirurgia, bem como a tratamento 

especializado, ficando, necessariamente, afastado de suas atividades 

habituais, uma vez que, devido ao acidente supracitado, o autor teve 

ruptura total do tendão patelar, dentre outros traumas, conforme boletim de 

ocorrência e laudo médico em anexo. 

Diante de tal fato, o suplicante, vem perante esse juízo, esperando ser 

devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei 

nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que 

fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), cujo valor deverá ser devidamente corrigido e atualizado. 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS 

SUFICIENTES DA INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO 

SER RECONHECIDO O DIREITO A INDENIZAÇÃO, COM JUROS A 

PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA 

ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, OU SEJA, 

A PARTIR DO DIA 15-03-2017, DATA QUE OS VALORES FORAM 

CONGELADOS E A PARTIR DAÍ, NUNCA TIVERAM REAJUSTE. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a 

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO no grau a ser apurado 

em perícia judicial, com a devida correção monetária que deverá incidir a 

partir do dia 28-03-2019.DPVAT. 

O autor socorreu a esfera administrativa, e teve seu pedido indeferido ao 

fundamento de ausência de documentos, conforme anexos, o que só resta 

ajuizar a presente ação, buscando seus direitos, atinentes aos valores do 

seguro DPVAT, invalidez, cujo montante deverá ser aferido por pericia 

médica judicial, onde indicará o percentual, nos termos da Lei 

11.482/2007.  

DO DIREITO 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar, conforme se 

vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
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permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, 

que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (grifo nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 

DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 

5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente”... 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização 

será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a 

lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO 

CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À 

PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, 
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NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO 

SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.(...). 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, 

bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça 

processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, 

desde já, Requerer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus 

da prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas 

com a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da 

razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de 

patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando 

assim, a almejada justiça. 

Assim, não resta duvida da procedência da ação, com a condenação da 

promovida no pagamento de indenização do seguro DPVAT, no valor de 

R$ 13.500,00, ou valor proporcional ao dano/invalidez a ser apurado no 

laudo da pericia médica judicial, tudo com juros e correções, a partir da 

data de 28-03-2019, ou do evento, além de  honorários advocatícios. 

 DO PEDIDO: 

ANTE O EXPOSTO, ao reconhecer que a Indenização do Seguro 

Obrigatório tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de 

trânsito e não as seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa 

Excelência o que segue: 

a) PRELIMINARMENTE: 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar 

com as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento 

e de sua família. 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não 

tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de 

Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º, e artigos 98 

e 99, CPC. 
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Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 

constitucionalmente, portanto, o requerente desde já requer este benefício, 

uma vez que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as 

custa processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições 

de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o 

art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 

b) Que como é desnecessária a marcação de audiência de conciliação, 

requer a Vossa Excelência, a citação da ré para no prazo legal, sob pena de 

confissão e revelia, apresentar CONTESTAÇÃO; 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, 

com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a 

produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, 

pois a seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, 

a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

d) Que ao final seja julgada  a presente Ação TOTALMENTE 

PROCEDENTE, reconhecendo o direito a indenização, e determine que a 

seguradora pague a indenização no valor de R$ 13.500,00, ou valor 

proporcional ao dado invalidez a ser indicado na pericia médica judicial,  

referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT/invalidez, nos termos da 

Lei 11.482/2007,  com juros a partir da citação, e correção com o índice 

INPC, além de custas e honorários advocatícios da sucumbência, por ser de 

direito e Justiça. 

f) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova 

em direito admitidas, principalmente a pericia médica judicial, juntada 

posterior de outros documentos, e demais provas para o desenrolar da 

questão, por ser de direito e de justiça; 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), para os devidos fins processuais. 

Nestes termos,                                                                           

Pede e espera deferimento.                                                                                      

João Pessoa, 21 de Janeiro de 2020.    
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ANTONIO ANIZIO NETO                                                            

OAB-PB 8851 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800027-37.2020.8.15.0201 

 

DESPACHO
Vistos etc.
A parte autora pleiteia receber indenização do seguro DPVAT por invalidez permanente, em razão das sequelas
advindas do acidente automobilístico ocorrido no dia 28/03/2019.
Para tanto, anexou o documento Id. 27579713 - Pág. 1, no intuito de comprovar o prévio requerimento administrativo
junto à seguradora.
No entanto, analisando o sobredito documento, verifica-se que o pedido nº 3190690947, além de não ter sido negado,
referiu-se à cobertura DAMS (reembolso de despesas médicas e suplementares – art. 3º, inc. III, Lei nº 6.194/74) e não
à indenização por invalidez permanente (art. 3º, inc. II, Lei nº 6.194/74).
Como se vê, os pedidos deduzidos na esfera administrativa e judicial são distintos.
A partir do julgamento do RE nº 839.314, matéria reconhecida como de repercussão geral, o STF passou a considerar
imprescindível a formulação do pedido na via administrativa, anteriormente à propositura das ações de cobrança de
indenização do seguro obrigatório DPVAT, para caracterização do interesse de agir.
Antes de analisar o pedido de justiça gratuita, convém facultar aos interessados o direito de provar a impossibilidade de
arcarem, sem o seu próprio prejuízo ou de suas famílias, com a integralidade das custas e despesas do processo, 
podendo ainda, requerer desconto e/ou parcelamento do valor (art. 98, § 5º, c/c 99, § 3º, CPC).
Isto posto, intime-se a parte autora para emendar a inicial em 15 dias, a fim de comprovar i) o prévio requerimento
administrativo, sob pena de extinção, e ii) documentalmente  o preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão do benefício  (extratos bancários, faturas de cartão de crédito, contracheques, declaração do IR, carteira de
filiação ao sindicato rural, inscrição no programa bolsa família, etc.).
Ingá, data e assinatura eletrônicas.

Juíza de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Ingá
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MM JUÍZA, O AUTOR REQUEREU O PEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, REFERENTE
AO SEGURO INVALIDEZ, E QUE A SEGURADORA RÉ INDEFERIU POR EXIGENCIA DE
DOCUMENTOS.
VEIO NA RESPOSTA DIVERSO DO SOLICITADO, JÁ QUE EM MOMENTO ALGUM O AUTOR
SOLICITOU PEDIDO ADMINISTRATIVO REFERENTE A REEMBOLSO.
ANTE O EXPOSTO, REQUER SEJA DADO PROSSEGUIMENTO AO PROCESSO, CITANDO A
PROMOVIDA, BEM COMO, QUE TRAGA AOS AUTOS AS CÓPIAS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 497, CPC, ONDE PROVA O ALEGADO.
NESTES TERMOS,
PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.
JOÃO PESSOA, 27 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
ANTONIO ANIZIO NETO
   OAB-PB 8851
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800027-37.2020.8.15.0201 

[Acidente de Trânsito] 

AUTOR: JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 

Trata-se de Ação de Cobrança proposta por JOSÉ GILMAR MARTINS DA SILVA,através de advogado habilitado, em

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A, ambos devidamente qualificados na inicial, alegando,

em síntese, que sofreu acidente automobilístico e que em virtude do mencionado acidente, encontra-se com invalidez

permanente, devidamente comprovada pelos documentos trazidos aos autos, garantindo-lhe, assim, o direito de receber

indenização securitária no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Devidamente intimado para juntar aos autos prova de que o benefício do DPVAT foi negado, ou pelo menos requerido

na esfera administrativa, considerando que o pedido nº 3190690947, além de não ter sido negado, referiu-se à cobertura

DAMS, o requerente apenas atravessou petitório indicando que o pedido formulado refere-se ao seguro por invalidez,

não juntando aos autos qualquer documento comprobatório.

 

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. Decido.
 

Trata-se de ação cujo objetivo é o recebimento da indenização do seguro DPVAT, na qual o segurado postula sua

pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

 

Como é cediço, o ordenamento jurídico brasileiro adotou a teoria abstrata do direito de ação, em sua versão eclética

preconizada por Enrico Tulio Liebman. Disso, resulta que o direito de ação é autônomo em relação ao direito material,

condicionando-se o seu exercício ao preenchimento das chamadas condições da ação. Daí a necessidade de exame,

inclusive de ofício, acerca da legitimidade ad causam, interesse de agir e possibilidade jurídica do pedido.

 

Assim, entendo que em se tratando de demanda na qual se busca o pagamento de indenização relacionada ao seguro

DPVAT, é indispensável a prova de que tal benefício foi negado ou pelo menos requerido, tendo como resultado alguma

manifestação da Seguradora na via administrativa que não satisfaça plenamente a pretensão do lesado.

 

É que, se não há pretensão resistida, não há necessidade e, consequentemente, interesse processual que justifique a

propositura de uma ação judicial. Noutras palavras, inexistindo lide, que é o conflito de interesses qualificado por uma

pretensão resistida, ausente uma das condições essenciais para movimentação da máquina judiciária.

 

O interesse de agir ou processual configura-se através do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao

Juiz. Na realidade, o acionamento da máquina judiciária demanda a demonstração de resistência por parte do devedor

da obrigação, porquanto o Poder Judiciário se presta à resolução de conflitos.

 

A utilização direta do Poder Judiciário como se já existisse conflito em relação a um pedido que nunca foi formalmente

Poder Judiciário da Paraíba
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feito, muito menos indeferido, é inaceitável[1], afigurando-se uma manobra utilizada para garantir a reserva de mercado

da advocacia, a qual prejudica a própria parte interessada, que costuma contratar serviços advocatícios por acreditar

que o pedido somente pode ser feito perante a Justiça.

 

A propósito, tal posicionamento vem sendo aplicado – mutatis mutandis – aos casos em que são pleiteados benefícios

previdenciários, sendo inadmitida a prestação jurisdicional quando não formulado o pedido na via administrativa. Neste

sentido, cito o seguinte precedente: STJ, REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/05/2012, DJe 28/05/2012.

 

Destaque-se que não se está aqui a falar que seja necessário o esgotamento da via administrativa, mas tão somente

que é indispensável que a parte interessada formalize o pleito administrativamente e se porventura a Seguradora não o

atender ou o fizer de maneira insatisfatória ou ilegal, estará concretizado, nesse momento, a resistência a sua

pretensão, de modo que estará atendida a condição da ação relativa ao interesse de agir.

 

Com efeito, a presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, não havendo que se falar em violação ao

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5°, XXXV, da CF), pois se sequer provocada a Seguradora ao

pagamento ao qual está obrigada, não restará configurada qualquer lesão ou ameaça a direito.

 

O princípio da inafastabilidade da jurisdição somente estaria violado se, uma vez caracterizada a resistência a

pretensão, ou seja, negado o pedido administrativamente, fosse exigido da parte interessada o esgotamento da via

administrativa como requisito para o ajuizamento da ação judicial respectiva, não sendo este, portanto, o caso dos

autos.

 

Aliás, outro não tem sido o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO

JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A

ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM

MATÉRIAFÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO

DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA

CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da

demanda judicial. (…)” (STJ. AgRg no REsp 936574 SP. Rel. Min. PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, 3ªT. Julg.: 02/08/2011. Publ.: 08/08/2011). (grifos acrescentados)

 

Na mesma linha já se manifestaram algumas cortes estaduais:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO DPVAT - FALTA DE INTERESSE DE

AGIR - AUSÊNCIA DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - PRECEDENTE DO STF.

PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. - O Supremo Tribunal Federal, quando dos julgamentos dos

Recursos Extraordinários nº. 839.314 e nº 824.704, entendeu que, para a existência da pretensão

resistida e configuração da necessidade de intervenção jurisdicional na ação de cobrança do

seguro DPVAT, é imprescindível o prévio requerimento administrativo. V.V. O Supremo Tribunal

Federal, quando dos julgamentos dos Recursos Extraordinários nº. 839.314 e 824.704, entendeu

que, para a existência da pretensão resistida e configuração da necessidade de intervenção

jurisdicional, é imprescindível o prévio requerimento administrativo, para o ingresso da ação de

cobrança do seguro DPVAT, que não se confunde, entretanto, com o esgotamento das vias

administrativas. Todavia, se a ré oferece contestação de mérito, resta configurada, de forma

inequívoca, sua resistência à pretensão autoral, surgindo, então, a necessidade do provimento

jurisdicional e, via de conseqüência, o interesse de agir. (TJ-MG - AC: 10481130038328001 MG ,

Relator: Maria Luiza Santana Assunção(JD Convocada), Data de Julgamento: 15/07/2015,

Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/07/2015).
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PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. CARÊNCIA

DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO

PERANTE A SEGURADORA. REQUISITO ESSENCIAL PARA A UTILIDADE DA PROVIDÊNCIA

JURISDICIONAL. NOVEL ENTENDIMENTO ESBOÇADO PELA JURISPRUDÊNCIA DO

COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE

DE VOTOS. Conforme se percebe da leitura dos autos, não formulou o apelante pedido

administrativo perante a seguradora apelada. Optou por acionar a seguradora/apelante apenas

judicialmente, a fim de obter pagamento referente ao seguro obrigatório de responsabilidade civil de

veículos automotor - DPVAT, em razão de suposta debilidade permanente a que foi acometido em

virtude de acidente automobilístico; A despeito deste E. TJPE vir decidindo de forma reiterada pela

prescindibilidade do pleito administrativo anterior para o ajuizamento da ação securitária, a temática

merece debate, principalmente diante da linha adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em

recentes pronunciamentos; Nesse diapasão, cumpre registrar o novel entendimento esboçado pela

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Em decisão relatada pelo Min. Paulo de

Tardo Sanseverino, considerou indispensável a existência de requerimento prévio a seguradora.

Para o STJ, trata-se de "requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, isso porque

a provocação do Estado e a posterior concretização do processo não pode ser instrumento de mera

consulta, mas sim, meio de aplicação da justiça, como forma de solução de conflitos"; Cumpre

registrar ainda que o E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, nesta toada, editou a súmula TJ-RJ

nº 232, com o seguinte teor: "é incabível a cobrança judicial da cobertura do seguro DPVAT no

prazo legal de regulação do sinistro". Recurso não provido, à unanimidade de votos. (TJPE. AC n°

0012137-80.2011.8.17.0001. Des. BARTOLOMEU BUENO, 3ª Câmara Cível. Julg.: 27.09.2012).

 

Recentemente o nosso E. Tribunal de Justiça da Paraíba prolatou acórdão no mesmo sentido:

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA. PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.

PRETENSÃO RESISTIDA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. - De acordo com julgado do

Supremo Tribunal Federal, "a ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de

manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o

qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo

plenário da corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel.

Min. Roberto Barroso." (STF Re: 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento:

04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). - Não existindo

a comprovação da formulação de tal pleito na seara administrativa, não há que se falar em

pretensão resistida e, consequentemente, em interesse de agir para a propositura da ação, de sorte

a não merecer reparos a decisão de primeiro grau, que extinguiu o feito por ausência dessa

condição de ação, devendo ser mantida a decisão recorrida. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do

Processo Nº 00176222720148152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO

MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 16-05-2017).

 

Registra-se que o Supremo Tribunal Federal, quando dos julgamentos dos Recursos Extraordinários nº 839.314 e nº

824.704, entendeu que, para a existência da pretensão resistida e para a configuração da necessidade de intervenção

jurisdicional da ação de cobrança do seguro DPVAT, é imprescindível o prévio requerimento administrativo. Vejamos:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-

RG. 1. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o
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princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal,

conforme firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos

autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a

necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracteriza após o prévio requerimento

administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas. (...)"

(STF, RE 839.314, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 10/10/2014, publicado em 16/10/2014) – grifo

nosso.

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CIVIL. CONTRATO DE SEGURO. DPVAT. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO ATACA TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SUM. 283/STF. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 5º XXXV.

INOCORRÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL NÃO EXAMINADA EM FACE DE OUTROS

FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. (...) Ausente o pedido

administrativo prévio perante a seguradora, não há que se falar em pretensão resistida a justificar a

propositura da presente demanda, inexistindo, assim, interesse de se ingressar com a demanda em

juízo. 2. É diferente o direito inafastável do acesso ao judiciário e o direito de petição. 3. Para que

exista o direito processual de ação, devem estar presentes as condições da ação, sem os quais

não se justifica o integral desenvolvimento da atividade jurisdicional. 4. Não existe a necessidade

do esgotamento das vias administrativas, mas a necessidade do prévio requerimento

administrativo, o indício de que deve existir a tentativa de fazê-lo, a ponte de gerar a pretensão

resistida e configurar a necessidade, de intervenção do Poder Judiciário. (...)" (STF, RE 824.704,

Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 29/09/2014, publicado em 02/10/2014) – grifo nosso.

 

Vale destacar que, no julgamento do RE nº 839.314, o em. Ministro Luiz Fux sustentou que "o estabelecimento de

condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto

no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação

judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o

esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão

geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se pode

destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o regular exercício do

direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir,

é preciso haver necessidade de ir a juízo (...)."

 

Com efeito, não se pode admitir que o Poder Judiciário, já tão assoberbado com o sempre contínuo aumento das

demandas, seja a primeira via para concretização de direitos em relação aos quais o próprio Estado, através de

legislação própria, disponibilizou ao cidadão a sua satisfação na via administrativa.

 

Nisso resulta a manifesta ausência de interesse de agir na espécie.

 

Vale frisar que, embora o autor tenha acostado à inicial extrato do pedido de indenização formulado
administrativamente junto à seguradora, verifico que o pedido nº 3190690947 referiu-se à cobertura DAMS
(reembolso de despesas médicas e suplementares – art. 3º, inc. III, Lei nº 6.194/74) e não à indenização por
invalidez permanente (art. 3º, inc. II, Lei nº 6.194/74). Ademais, mesmo se considerarmos que houve um
equívoco da seguradora com relação ao pleito, conforme indica a parte autora, verifica-se que o pedido foi
cancelado, e não negado, não existindo nos autos nenhuma informação sobre as razões que levaram ao
cancelamento do pedido.
Ora, a apresentação do pedido na via administrativa, desacompanhado dos documentos complementares
exigidos, equivale, na verdade, à ausência de requerimento administrativo, já que a pretensão não foi sequer
analisada por culpa exclusiva do autor e não houve inércia da seguradora na análise do pleito.
 
Ante o exposto, com fulcro nos artigos 485, inciso I, c/c 330, III, ambos do Código de Processo Civil, INDEFIRO a inicial

e, por conseguinte, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito.
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Escoado o prazo recursal, sem recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos,

independente de nova conclusão.

Interposto recurso voluntário, venham os autos conclusos na forma do art. 485, parágrafo 7º, do CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Cumpra-se, com as cautelas legais.

Ingá, data e assinatura eletrônicas.

 
Isabelle Braga Guimarães de Melo

Juíza de Direito

 

[1] (TRF1. AC n° 67194 MG 2000.01.00.067194-0. Rel. Juiz CÉSAR AUGUSTO BEARSI (CONV.); 2ª TURMA

SUPLEMENTAR; DJ 08/09/2005, p.42).
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